[image: image1.jpg]


ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.

RUA DEPUTADO ANTÔNIO EDU VIEIRA, 999-CP 5091-PANTANAL-CEP: 88040-901 FLORIANÓPOLIS-SC


ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.

CONCURSO PÚBLICO – EDITAL 001/2006

EDITAL DE RETIFICAÇÃO

1) No item 2.1.1.1 - QUADRO 1, onde consta: “CHAMADO IMEDIATA”

Leia-se: “CHAMADA IMEDIATA”

2) Nos itens 2.1.1.1 - QUADRO 1 e 2.1.2.1 – QUADRO 3, onde consta: “TÉC. EDIFICAÇÕES”

Leia-se: “TÉC. EDIFICAÇÕES OU TÉC. CONSTRUÇÃO CIVIL”

3) Nos itens 2.1.1.2 - QUADRO 2 e 2.1.2.2 – QUADRO 4 deve ser excluído:“TÉC. CONSTRUÇÃO CIVIL”

4) No item 5.4 – Letra b), onde consta: “...abertura das inscrições...”

Leia-se: “admissão”

5) No item 5.4 – Letra h) e no item 12.3 – Letra i), onde consta: “não ter sido demitido por justa causa pela ELETROSUL Centrais Elétricas S.A. e não ter sido desligado por demissão voluntária desta empresa”.

Leia-se: “não ter sido demitido por justa causa pela ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.”
6) No item 8.1, onde consta: 2.1.2.1 

Leia-se: 2.1.2.2 .

7) No Anexo 4 - Conteúdos Programáticos, item 4.1, do Edital do Concurso Público nº 001/2006, onde consta: “Téc. em Edificações”
Leia-se: “Téc. em Edificações ou Téc. em Construção Civil”
8) No Anexo 4 - Conteúdos Programáticos, item 4.9, do Edital do Concurso Público nº 001/2006, deve ser excluído o trecho: “(ênfase em arquitetura habitacional); Geração; Distribuição de energia elétrica em baixa tensão; Dimensionamento de eletrodutos, condutores e dispositivos de manobra e proteção; Compartimentos de medidores (PC - localização e dimensões); Circuitos de iluminação e força;”. 

9) No Anexo 4 - Conteúdos Programáticos, deve ser excluído o item 4.11, do Edital do Concurso Público nº 001/2006, relativo ao conteúdo programático para Téc. em Construção Civil.
10) No Anexo 4 - Conteúdos Programáticos, item 4.35, do Edital do Concurso Público nº 001/2006, deve ser excluído o trecho: “(já com o conteúdo reduzido)” e o trecho “Eletrônica, conforme conteúdo da engenharia elétrica”.
11) No Anexo 4 - Conteúdos Programáticos, item 4.46, do Edital do Concurso Público nº 001/2006, deve ser excluído o trecho: “OBS.: Em virtude de haver outras formas de pagamento, recomendo não mencionar apenas estas 3 formas de pagamento internacional.” e o trecho: “1.2 Pergunta(s) com questões práticas no idioma INGLÊS.” 

Florianópolis, 19 de abril de 2006.

ELETROSUL Centrais Elétricas S.A.

